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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.° RR-434-57

Empregado estável que se afas- 
a para pleitear a rescisão indireta 

de seu contrato de trabalho. Não 
reconhecida essa rescisão, assisti- 
Jhe o direito de voltar ao empre­
go. Poder de mando. Não se in­
tegram entre os direitos de em­
pregado e podem ser retirados sem 
violação contratual.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrentes, 
Wolf & Cia. e. como Recorrido, José 
Alves Viana:

I1 Trata-se de recurso de revista inter­
posto de decisão do Tribunal Regional 
da Quarta Região cujo relatório, assim 
redigido, adotamos:

“José Alves Viana, empregado por­
tador de estabilidade, intenta a pre­
sente reclamação contra sua ex-empre- 
gadora, Wolf & Cia., objetivando pa­
gamento de indenização em dôbro, por 
despedida indireta. Alega o suplicante 
que exercia, na demandada, as fun­
ções de contramestre da oficina, sendo 
que, últimamente, determinadas atri­
buições pertinentes a seu cargo lhe 
foram cassadas. Invoca haver sofrido 
rebaixamento de função, primeiro, por­
que, voltando das férias, a reclamada 
determinou que fôsse trabalhar na ban­
ca como simples sapateiro, e, segun­
do, pelo fato de a empresa lhe ter 
retirado o poder de mando, permane­
cendo êle com o rótulo de contrames- 

»tre, porém, sem exercer o poder de 
mandar seus subordinados, ficando, 
apenas, com os encargos de fiscalizar 
e observar os operárois. Esclarece que. 
após ter sofrido o primeiro rebaixa­
mento, quando foi mandado trabalhar 
na banca, dirigiu à empkregadora a 
Carta de fls. 10, pela qual considerava 
rescindido o contrato, por culpa da 
mesma, e. em face da resposta obtida 
— doc. de fls:. 11, em que a recla­
mada lhe manifestava que, reelmente. 
continuava êle como contramestre, 
acrescentando que seus serviços sem­
pre foram desempenhados a contento, 
resolveu voltar ao trabalho. No en­
tanto, alega o suplicante, logo a se­
guir a emprêsa dêle retirou encargos 
próprios da função de contramestre, 
motivo por que resolveu denunciar o 
contrato, com supedaneo nas alíneas a 
e d do art. 483 da Consolidação. Pela 
petição de fls. 21-22 o reclamante 
ratifica a inicial, comunicando, ainda, 
Se ter afastado, em definitivo, do em­
prego por não mais poder tolerar as 
perseguições da emprêsa. Perante a 
MM. Junta de São Leopoldo, a de­
mandada contesta, oferecendo deiesa 
escrita. Em resumo, nega a alegada 
perseguição imposta ao suplicante, 
contesta tenha ensejado qualquer re­
baixamento de funções e informa ter 
o reclamante criado inúmeras situações 
na oficina, insubordinando-se contra 
e superior hierárquico, afastando-se do 
trabalho sob alegação de doente e 
não mais voltando ao serviço, apesar 
de estar fisicamente apto. Nega assim 
tenha dado causa à rescisão indireta 
de contrato. Declarações são prestades 
pelas partes. No depoimento pessoal 
o reclamante fixa ter a empregadora 
lhe retirado o encargo de distribuir o 
serviço, atribuindo-o a outro operário, 
que o substituira por ocasião de sues 
férias. Por sua vez, o representante 
da emprêsa, às fls. 40, esclarece que
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o gerente, Sr. Piva. dissera ao recla- j 
mante que deveria fiscalizar o serviço, 
observar os operários e reclamar ao 
escritório, quando o serviço estivesse 
mal feito e, finalmente, confirma que 
a distribuição do serviço ficaria a car­
go de outro operário. Ouvem-se tes­
temunhas três de cada parte. As do 
suplicante, de forma clara e detalhada, 
confirmam os dois fatos invocados 
como caracterizadores do alegado re­
baixamento de funções. Duas delas, 
Euclides de Oliveira e João Navegan­
tes Mesquita, declaram terem presen­
ciado e testemunhado ambos os mo­
mentos, em que o gerente, Sr. Piva, 
determinava ordens ao reclamante, jus­
tamente as que constituem objeto do 
dissídio. A testemunha da demandada, 
Antônio Piva. gerente da empresa, 
afirma que a função de distribuidor de 
serviço faz parte da tarefa que deve 
ser feita pelo contramestre, mas que 
referida tarefa, por interesses do bom 
andamento do serviço, fôra retirada 
do suplicante e atribuída a outro ope­
rário. Numerosos documentos são in­
corporados aos autos, Após razões fi­
nais e prejudicada a segunda proposta 
de conciliação, pela ausência do pos­
tulante, a DD. Junta passa a decidir, 
dando pela improcedência da reclama­
ção. O julgado, de outra parte, fa- 
ficar se, realmente, teve a empregadora 
dros ,da demanda, sem direito a decor­
rências legais. Em prazo hábil, incon­
formado. o reclamante interpõe recurso 
ordinário, oferecendo longas razões, 
que analisam a prova carreada e con­
cluem pelo desacerto do pronuncia­
mento “a quo”. Contraditando o ape­
lo, a empregadora pede a confirmação 
da sentença. Sobem os autos ao Tri­
bunal Regional e exara parecer o 
culto Procurador, Dr. Huet Jorge Ea- 
cellar, opinando pela confirmação do 
julgado. ”

E provando o recurso ordinário In­
terposto, assim fundamentou o Cclen- 
do Regional a sua decisão:

“Isto pôsto: No caso em tela tendo 
o reclamante, por iniciativa própria, 
denunciado o contrato de trabalho, 
afastando-se. em definitivo, dos qua­
dros da empresa demandada no uso 
da faculdade conferida pelo art. 483 
do diploma consolidado, deve-se veri­
ficar re, realmcnte teve a empregadora 
culpa na rescisão indireta verificada. 
Não tivesse o suplicante deixado o 
emprego e viesse litigar as reparações 
devidas consultando o judiciário tra­
balhista sôbre se a empresa infringiu

. . *. • ou nao qualquer dos incisos dc p‘t- 
falado dispositivo legal, evidentemente, 
a reclamação intentada seria “sui ge- 
neris” e incabível nesta Justiça. Do 
mesmo modo quo não pede o empre­
gador, pedir o pronunciamento judici­
al sóbre se tal fato constitui ou nêo 
justa causa, que autoriza a rescisão, 
também, o empregado i.ãc pede re­
correr ao judiciário especializado sem 
que. primeiramente denuncie o con­
trato, aefetando-se do emprego. Na 
hipótese, porém, c reclamante confor­
me se verifica da petição ue iólh< s

ve e autorização de rescisão contratual. 
Isso não fêz a demanda. Vem alegar 
tais fatos em oportunidade imprópria, 
eis que, na espécie, se deve verificar 
se foi ou não o suplicante rebaixado 
em suas funções. Tôda a prova reco­
lhida é adversa à empregadora. As 
testemunhas do reclamante fixam, com 
precisão de detalhes, os dois momentos 
em que o empregado foi efetivamente, 
atingido em sua situação de contrames­
tre. Primeiramente, quando o gerente 
Piva, na presença de dois operários 
trazidos como testemunhrs, determinou 
ao reclamante que fôsse trabalhar na 
banca, como simples sapateiro; e se­
gundo, quando as mesmas testemunhas 
viram ter o gerente retirado do su­
plicante as atribuições de distribuir o 
serviço da oficina e, ainda, as de dar 
ordens aos operários seus subordina­
dos ficando a função de contramestre 
adstrita a verdadeira fiscalização 
“fria”, sem o menor poder de mando. 
Com tal procedimento ao reclamante 
ficaram, apienas, os encargos de fisca­
lizar e observar os operários. A pró- 
p-i4 testemunha da emprêsa, Sr. Piva. 
às fls. 70, afirma que a tarefa de dis­
tribuir o serviço fôra sempre feita 
pelo contramestre. Vê se. portanto, 
ter a demandada através de determi-' 
nações emanadas de seu gerente mo- i 
•Jificado as condições contratuais reti-, 
rando do reclamante atribuições per-! 
tinentes à função de contramestre. | 
Além disso, a empregadora humilhou 
o suplicante quando impôs que o mes­
mo fôsse trabalhar na banca. Ambos 
os fetos alegados como violadores do; 
contrato estão, cumprida e suficiente-1

mente, comprovados. Em face da si­
tuação gerada, por culpa exclusiva da 
emprêsa, não poderia, é certo, o re­
clamante continuar nos quadros da 
fábrica. E’ irrelevante a questão afli- 
rada sôbre incompatibilidade. Nem a 
lei, ner? a doutrina, configurado o 
procedimento faltoso do empregador, 
exigem que a rescisão se opere, tão 
só, nos’ casos de manifesta incompati-
bilidade. A incompatibilidade, exis­
tisse ou não, no caso, não estava in­
teressando. O fato é que a reclamada 
provocou, por atos inequívocos já ana­
lisados, a denúncia do contrato de tra­
balho do reclamante. Incidiu, assim, 
na hipótese prevista pelo art. 483 da 
Consolidação. Deve pois responde* 
pelos danos causados ao reclamante. 
Em face do exposto com, a devida 
permissão, reforma-se a veneranda sen­
tença de primeira instância, para jul­
gar-se procedente a reclamação. Con­
dena-se, assim, a demandada a pagar 
ao reclamante a importância de Cr$... 
110.000,00, correspondente ao montan­
te de indenização de antiguidade, em 
dôbro, importância, aliás, pedida na 
inicial e não contestada. Pelo que 
acordam os Juizes do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 4.a Região; Por 
maioria de votos, vencido o Relator, 
em dar provimento ao recurso, para 
julgar procedente a reclamação, de 
acôrdo com o pedido na inicial-”

A revista foi aviada com invocação 
a ambas as alíneas do art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e 
com apoio em arestos dêste Tribunal 
indicados a fls. 132 e 133. Como 
preceitos violados foram apontados os 
arts. 468, 477 e 483 letras a e b da 
Consolidaçãos das Leis do Trabalho. 
A Procuradoria Geral, a fls. 152. opi­
nou contràriamente ao provimento do 
recurso. E’ o relatório.

VOTO

O recurso se acha, a meu ver, devi­
damente fundamentado, e enseja seu 
conhecimento com apoio em ambas as 
alíneas do permissivo legal. Dêle co­
nheço, pois, preliminarmente. Quanto 
ao mérito, observo, desde logo, que 
prevalece hoje, na jurisprudência do­
minante o entendimento que pode o 
empregado, embora permanecendo no 
emprego, pleitear a declaração da res­
cisão indireta de seu contrato de tra­
balho. Antes dêsse entendimento, po­
rém, não se poderia haver por aban­
dono do emprêgo a retirada do em­
pregado sobretudo do empregado es­
tável. ^enoo certo que as alegações 
de trabalho daqueles já em gôzo de 
estabilidade só se rescindsm nos casos 
e pela forma declarada em lei. Daí 
porque julgo que a declaração do di­
reito do empregado estável, não aco­
lhido seu pedico de rescisão do con­
trato de trabalho, de voltar ao emprê­
go. restabelecendo-se o statuo quo ante. 
nâo se constitui em decisão estra-peti- 
ta, mas se contém nes poderes do juiz 
do Trabalho e resulta, implicitamente, 
de sua própria negativa de admitir a 
ocorrência da rescisão indireta afir­
mada pelo empregado reclamante. Por 
outro lado, não considero que poderes 
de maneio se integrem entre cs dirci- 
tos de trabalhador, mesmo ertável. pois 
que seu exercício resulta d i delegação 
do empregador, e se traduz em ato 
de confiança decorrente da vontade 
unilateral dêste último. Expressa, 
aliás é a Consolidação das Leis do 
Trabelho em seu art. 459, autorizan­
do a volta do empregado ao cargo a»-

21-22, deixou o serviço, denunciou o 
contrato, para pleitear as reparações 
legais, invocando ter a emprese infrin­
gido condições contratuais. Não im­
pressiona a circunstância de ter o em­
pregado, após a decisão originária, que 
lhe foi desfavorável, retornando aos 
quadros emprefgatícios. Isso ocorreu 
em face da faculdae contida na refe­
rida sentença, que lhe assegurava o 
retorno ao esrviço, uma vez que a

Junta “a quo” deu pela impro­
cedência da reclamação. “Data ve- 
nía”, neste particular, claudicou o de- 
cisório “a quo”. Não poderia, de ne­
nhuma forma, a decisão permitir a 
volta do reclamante aos quadros da 
emprêsa. O pronunciamento judicial 
deve se ater aos têrmos do pedido. 
Se procedendo o alegado rebaixamen­
to de funções, o deslinde seria o aco­
lhimento da reclamatória; em caso con­
trário, a sentença deveria, tão só, con­
siderar improcedente a reclamação. 
Escrutinando a prova, verifica-se ter, 
efetivamente, a reclamada retirado das 
funções do reclamante, de contrames­
tre, atribuições que lhe eram próprias 

| e específicas. Não importa, no caso, a 
I alegação de ter o empregado agido 

com insubordinação, com desídia e 
com o propósito de liberdade de pre­
judicar a qualidade dos produtos da 

' empregadora. Se tais fatos ocorreram. 
| deveria a emprêsa incontinente, ter 
I requerido a instauração de inquérito 
I judiciário, para apuração de falta gra-
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terior, quando desinvestido de funções 
de confiança, segundo disposto no pa­
rágrafo l.° dêsse preceito. Nesses têr- 
mos, e considerando ainda os funda­
mentos da decisão de primeira instân­
cia, que também adoto como razão de 
decidir, dou provimento em parte ao 
recurso para restabelecer essa decisão.
• Isto pôsto:

Acordam os Juizes da Segunda Tur­
ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sem divergência, conhecer do recurso 
e, vencido o sr. Ministro Mário Lopes 
de Oliveira dar-lhe provimento, em 
parte, para restabelecer a decisão de 
primeira instância.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 
1957. — Edgard Ribeiro Sanches, 
Presidente. — Oscar Saraiva, Relator.

Ciente: Natercia Silveira Pinto da 
Rocha, Procurador.

PROCESSO N.° 259-57-RR.

admitiu a toma doa período», consi­
derando o v. acórdão:

“A soma dos períodos descontínuos, 
prevista no art. 453 da C.L.T., so­
mente pode se aplicar a contratos por 
tempo indeterminado ou, excepcional­
mente, a contratos por tempo certo 
que antecederam a contrato sem prazo, 
quando não tiverem sido extintos pelo 
decurso do prazo, mas, sim, por resci­
são antecipada, sem a ocorrência de 
falta grave e sem o pagamento das 
indenizações previstas em lei. No caso, 
porém, em que os contratos por tempo 
cefto que, muito embora se sucedendo 
dentro de seis mesgs, não chegaram 
a se transformar em contratos por pra­
zo indeterminado, eis que expiraram 
normalmente pela execução de servi­
ços especializados das matanças ou das 
safras secas, antecederam a um contra­
to por tempo indeterminado, na resci­
são injusta dèste último, os contratos 
anteriores não poderão ser somados.. 
Não houve então despedida, não houve 
rescisão antecipada nos contratos por 
tempo certo, que expiraram normal­
mente diante da ocorrência de certo 
acontecimento: o fim da safra”.

Interpondo a revista por ambas as 
letras, insistem os Recorrentes que os 
contratos' se sucederam com intervalo 
menor de seis meses.

Conheço do recurso, já reconhecida 
a divergência de julgados do próprio 
Tribunal de origem — pêlo despacho 
que o admjtiu. E dou-lhe provimento 
em parte, porque se não há dúvida 
de que os contratos se sucederam com 
intervalo inferior a seis meses, sendo 
mesmo o último de prazo indetermi­
nado, não vejo como deixar de somar 
os períodos sem ofensa aos artigos 452 
e 453 da Consolidação, não cabendo 
na hipótese a ressalva contida na par­
te final duquele (até porque a prova 
de fato impeditivo caberia à Recor­
rida) .

■ Quanto a vigência do salário-míni- 
mo, bem decidiu o E. Regional fi­
xado o princípio em lei (Consolidação, 
artigo 116) e não se admitindo sua 
derrogação por um simples decreto.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 
1957. — Júlio Barata, Presidente. — 
Aldílio Tostes Malta, Relator ad-hoc.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N.° 7.934-55

Embargos conhecidos, mas rejei­
tados.

Vistos e relatados êstes autos em 
que são partes, como Embargente, Me­
talúrgica Paulista S.A. e, como Em­
bargado, Ivo de Paula:

A reclamação versa sóbre majoração 
salarial decorrente da decretação do 
salário-minimo (Decreto n.° 30.342 
de 24-12-51), diferenças salariais ven­
cidas a partir de 17-8-52 e as di­
ferenças vincendas.

Em defesa escrita (fls, 6) a Re­
clamada alega que o Reclamante desde 
a sua admissão convencionou uma re­
muneração composta de uma p^rto 
fixa (salário hora) e outra variável 
em forma de percentagem sóbre a 
produção na função de prensista, esta 
última integrante do salário que assim 
alcança média superior ao mínimo le­
gal.

Ouvidas duas testemunhas do Re­
clamante apos o depoimento pessoal 
das partes, proferiu a MM Junta a 
decisão de fls. 26 concluindo pela pro­
cedência da reclamação, já que a per­

Soma de contratos a têrmo rea­
lizados' com intervalo inferior a 
seis meses. Vigência do novo sa- 
lário-mínimo de acórdo com o 
principio consolidado.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de revista em que 
são Recorrentes Luiz Campeio Neto 
e outros e Recorrida Companhia Swift 
do Brasil S.A., acordam os juizes da 
Terceira Turma do Tribunal Superior 
do Trabalho, por unanimidade, conhe­
cer do recurso e, por maioria, dar-lhe 
provimento, em parte, a fim da res­
tabelecer a decisão de primeira instân­
cia, pelos fundamentos do voto abai­
xo.

Foi o seguinte o relatório apresen­
tado pelo eminente relator Júlio Ba­
rata:

“O acórdão de fls. 56 julgou im­
procedente a reclamação dos recor­
rentes, que pleiteavam indenização por 
tempo de serviço, mediante a soma 
de períodos descontínus relativos a 
contratos de prazo determinado, e, 
ainda, o calculo de indenização na 
base do novo salario-minimo. uma vez 
qua a terminação do último contrato 
se operara em data na qual, segundo 
de reto executivo, já estavam em vi­
gor os novos níveis daquele salário. 
O Tiibunal "a quo” não admitiu a 
soma de períodos descontínus, por 
não ser possível somar, para efeito de 
indenização, contratos sucessit >s de 
piazo determinado. Aplicou também à 
espécie o art. 116 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, no que diz com 
a vigência dos novos níveis do salário- 
mínimo. Recorrem os empregados, 
mencionando acórdão djvereente do E. 
Tribunal *'a quo” sóbre a aplicação 
do art. 116 e apontam como violado 
o art. 453 da Consolidação citada, no 
tocante a soma de períodos descontí­
nuos. A Procuradoria Geral é pelo 
conhecimento e não provimento.”

Como se vê do relatório supta. d» 
qual nada aditei, duas as questões 
discutidas: vigência do novo salário- 
mínimo e soma de contratos a p^ezo 
e com indeterminados. Junta e Tri­
bunal entenderam, quanto à primeira, 
que a vigência se regulara dispo­
sitivo consolidado: sessenta dias após 
a publicação.

Quanto à segunda questão, o E. 
Regional provando, parcialment», o re­
curso ordinário da ora Recu».^, não 

centagem produção somente é paga 
quando o empregado supera um limite 
fixado pela emprêsa, pelo que concluo 
pela condenação da Reclamada à di­
ferença salarial reclamada a partir de 
17-8-1952.

Interposto o recurso de embargos 
(fls. 30), são julgados improcedentes 
pela Douta Junta em decisão unâni­
me.

A revista é oferecida pela Recla­
mada com fundamento em ambas as 
alíneas do art. 896 da C.L.T. sendo 
indicados como violados o art. 76 da
C.L.T. e o Decreto n.° 30.342 de 
24-12-51 citado oemo divergente o 
acórdão proferido no processo TST 
1.985-53.

Negou o MM Juiz Presidente da 
Junta seguimento ao recurso por ha­
ver sido interposto fora do prazo, mo­
dificando o seu despacho, tendo em 
vista o documento (notificação e ca­
rimbo) de fls. 59.

Manifesta-se a Procuradoria Geral 
(fls. 71) pelo conhecimento e não 
provimento da revista.

A Egrégia Primeira Turma dêste 
Tribunal Superior, por unanimidade, 
não conheceu do recurso.

Embargando o Acórdão, novamente 
opina a Procuradoria Geral pelo co­
nhecimento e não provimento.

E’ o relatório.

VOTO

Preliminarmente.
Conheço do recurso em face da di­

vergência jurisprudência! apontada. 
(Acórdão a fls. 84).

Mérito
Na verdade, não recebia o Recla­

mante um salário hora e um salário 
peça ou tarefa conforme procurou fa­
zer crer. No caso dos autos, encon­
tramos o prêmio-produção que somen­
te é conhecido quando o empregado 
supera determinado limite de produ­
ção fixado pelo empregado -de acordo 
com seu próprio critério.

Não se deve confundir salário-pro- 
dução com prêmio produção porque 
êste resulta de um maior esforço do 
trabalhador para alcançar e superar o 
limite normal de produção, enquanto 
aquele provém da realização de uma 
produção normal, comum a qualquer 
trabalhador e sempre devida.

Para muitos o prêmio-produção nada 
mais significa do que uma gratifica­
ção empregatícla, para outros uma for­
ma de participação nos lucros mas 
sempre integrando o contrato de tra­
balho como uma de suas condições.

Todavia não se pode admitir êste 
prêmio como integrante da remunera­
ção para o computo do selário-mínimo, 
porque êste se refere a uma remunera­
ção mínima para um trabalho normal 
em tempo legal, sendo tal salário de 
caráter imperativo não sujeito ao 
cumprimento de outras condições.

• Na espécie tratada nos autos, tem 
direito o empregado reclamante ao sa- 
lário-mínimo, valor hora, já que o 
prêmio de produção só será percebido 
mediante um esforço superior ao nor­
mal.

Pelas razões apontadas, rejeito os 
embargos.

Isto pôsto:
Acordam os Júízes do Tril.:ml Su­

perior do Trabalho conhecer dos em- 
! bargos, por unanimidade, e, vencidos 
■ os Srs. Ministros Edgard Sanches,

Júlio Barata, Rômulo Cardim e Jonas 
Melo de Carvalho, rejeitá-los.

Rio de Janeiro. 19 de junho de 
1957. — Delfim Moreira Junior, Pre­
sidente. — Hildebrando Bisaglia, Re­
lator.

Ciente: João Antero de CanalhOf 
Procurador Geral.


